
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  DLC 
AV. BARÃO DO RIO BRANCO, N° 685 BAIRRO CENTRO CEP 68.475-000, CNPJ: 

04.876.538/0001-15  
EMAIL: licitação@bagre.pa.gov.br

                                                   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11.2025/CPL/PE 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 11.2025/PE

No dia 31 de Julho de 2025 , autorizado pelo processo de Pregão Eletrônico nº 11.2025/CPL/PE, destinado a 

promover o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR, FREEZER, 

GELADEIRA, BEBEDOURO E VENTILADORES, INCLUINDO MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA 

NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO AOS FUNDOS E SECRETARIAS QUE COMPÕEM 

A ESFERA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE BAGRE, RESOLVE registrar os preços das empresas 

relacionadas na Ata da Sessão Pública do Pregão, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações,  com as disposições a seguir: 

1.0 - DOS PRODUTOS E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Consideram-se registrados os preços abaixo relacionados: 

56.922.496 BRENO LEAL DE MATOS

Especificação Unid. Quantidade Valor Total
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 7.000 
A 18.000BTUS, TENSÃO 220V, COM FRIO, COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. - SERVIÇO

UND 100 437,10 43.710,00

MANUTENÇÃO PRENVENTIVA EM AR CONDICIONADO 24.000 A 
36.000 BTUS, TENSÃO, 220V, SPLIT, COM CICLO FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. COM LIMPEZA DE FILTRO 
CIRCUITOS ELÉTRICOS, TURBINAS, SERPENTINAS, DA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA E RECARGA DE GÁS - 
SERVIÇO

UND 100 499,40 49.940,00

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENTILADORES DE TETO C/ 3 
VELOCIDADES - SERVIÇO

UND 100 205,60 20.560,00

REPOSIÇÃO DE CARGA DE GÁS EM FREEZER DE UMA TAMPA - 
SERVIÇO

UND 100 399,70 39.970,00

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-22 DEVIDO PERDA DO GÁS, 
APARELHOS DE 24.000 A 36.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 100 487,10 48.710,00

SERVIÇO DE PINTURA DE FREEZER DE UMA TAMPA - SERVIÇO UND 100 1.199,70 119.970,00
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE CARGA DE GÁS EM BEBEDOURO 
PEQUENO (TIPO COLUNA) - SERVIÇO

UND 60 399,90 23.994,00

SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR E REPOSIÇÃO DE GÁS EM 
BEBEDOURO INDUSTRIAL - SERVIÇO

UND 90 674,70 60.723,00

SERVIÇO DE TROCA DE TUBULAÇÃO DE ALUMINIO PRA 
COBRE EM BEBEDOURO INDUSTRIA - SERVIÇO

UND 90 1.224,60 110.214,00

SERVIÇO E TROCA DE BORRACHA DE FREEZER DUAS 
TAMPAS - SERVIÇO

UND 90 474,40 42.696,00

SERVIÇO EM FREEZER DE DUAS TAMPAS, TROCA DE MOTOR, 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE GÁS - SERVIÇO

UND 90 2.186,30 196.767,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE 
SERVIÇO DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 90 299,90 26.991,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO 
NAS TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS DA SPLIT DE 30.000 BTUS. - 
SERVIÇO

UND 90 249,40 22.446,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR 
VENTILADOR DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS - SERVIÇO

UND 90 700,20 63.018,00

869.709,00
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E G P SANTANA COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Especificação Unid. Quantidade Valor Total
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM VENTILADORES DE PAREDE 60 
CM - 127V. - SERVIÇO

UND 100 187,10 18.710,00

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENTILADORES DE TETO 
ORBITAL 360ºCM - 127V. - SERVIÇO

UND 100 181,15 18.115,00

SERVIÇO DE PINTURA EM GELADEIRA UND 100 1.374,90 137.490,00
SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR E GÁS EM FREEZER DE UMA 
TAMPA - SERVIÇO

UND 90 1.949,90 175.491,00

SERVIÇO DE TROCAR DE MOTOR E SERVIÇO E O GÁS EM 
GELADEIRA

UND 90 1.812,40 163.116,00

SERVIÇO E PINTURA DO FREEZER DUAS TAMPAS - SERVIÇO UND 90 1.399,00 125.910,00
SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
ELETRÔNICA DA EVAPORADORA DA SPLIT INVERTER DE 
30.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 90 549,90 49.491,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE 
HÉLICE(TURBINA)DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 90 356,15 32.053,50

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FALTA 
DE FASE DA SPLIT DE 30.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 90 213,24 19.191,60

739.568,10

E R O PEREIRA COMÉRCIO SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EIRE

Especificação Unid. Quantidade Valor Total
INSTALAÇÃO E DESISTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 
A 36.000BTUS, TENSÃO 220V, COM FRIO, COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. - SERVIÇO

UND 100 599,90 59.990,00

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM AR CONDICIONADO 7.000 A 
18.000 BTUS, TENSÃO 220V, SPLIT, COM CICLO FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. COM LIMPEZA DE FILTRO 
CIRCUITOS ELÉTRICOS, TURBINAS, SERPENTINAS, DA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA E RECARGA DE GÁS - 
SERVIÇO

UND 100 437,40 43.740,00

SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA EM FREEZER DE UMA 
TAMPA - SERVIÇO

UND 60 349,70 20.982,00

SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR E VENTILADOR DO 
BEBEDOURO INDUSTRIAL - SERVIÇO

UND 90 599,90 53.991,00

SERVIÇO DE TROCA DE TUBULAÇÃO DO FREEZER DE UMA 
TAMPA - SERVIÇO

UND 90 1.812,40 163.116,00

SERVIÇO E TROCA DE TUBULAÇÃO DE FREEZER DUAS 
TAMPAS - SERVIÇO

UND 90 2.187,40 196.866,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE ACRÉSCIMO 
DA TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS DA SPLIT 7.000 A 24.000 
BTUS. - SERVIÇO

UND 90 362,40 32.616,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FALTA 
DE FASE DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 90 194,29 17.486,10

588.787,10

INOVE FORNECIMENTOS R SERVIÇOS LTDA

Especificação Unid. Quantidade Valor Total
MANUTENÇÃO CORRTIVA EM VENTILADORES DE TETO 
ORBITAL 360º CM - 127V. - SERVIÇO

UND 100 224,80 22.480,00

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R - 22 DEVIDO PERDA DO GÁS, 
APARELHOS DE 7.000 A 18.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 100 399,00 39.900,00

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-410 DEVIDO PERDA DO GÁS, 
APARELHOS DE 24.000 A 36.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 100 512,30 51.230,00

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR DO VENTILADOR 
DA SPLIT DE 30.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 60 649,80 38.988,00

SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE CARGA DE GÁS DO FREEZER 
DUAS TAMPAS - SERVIÇO

UND 60 486,00 29.160,00

SERVIÇO DE TROCAR DA TUBULAÇÃO EM BEBEDOURO 
PEQUENO (TIPO COLUNA) - SERVIÇO

UND 90 649,80 58.482,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR 
VENTILADOR DA SPLIT DE 30.000BTUS - SERVIÇO

UND 90 825,60 74.304,00

SERVIÇO, FORNECIMETO E SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
RECEPTORA DA SPLIT DE 30.000 BTUS - SERVIÇO

UND 90 538,00 48.420,00

SERVIÇO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE CONTROLE 
REMOTO DA SPLIT DE 7.000 A 60.000 - SERVIÇO

UND 90 238,00 21.420,00

384.384,00
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JONIELSON RIBEIRO DOS SANTOS 55113850268

Especificação Unid. Quantidade Valor Total
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM AR CONDICIONADO 24.000 A 
36.000 BTUS, TENSÃO 220V, SPLIT, COM CICLO FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. - SERVIÇO

UND 100 437,00 43.700,00

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-410 DEVIDO PERDA DO GÁS, 
APARELHOS DE 7.000 A 18.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 100 524,60 52.460,00

SERVIÇO DE TROCA DE MOTO E REPOSIÇÃO DE GÁS EM 
BEBEDOURO PEQUENO (TIPO COLUNA) - SERVIÇO

UND 60 1.399,70 83.982,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
ELETRÔNICA DA CONDESADORA DA SPLIT INVERTER DE 
30.000 BTUS - SERVIÇO

UND 90 549,90 49.491,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
ELETRÔNICA DA EVAPORADORA DA SPLIT INVERTER DE 
24.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 90 549,90 49.491,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR 
DA SPLIT DE 7.000 A 24.000BTUS - SERVIÇO

UND 90 194,20 17.478,00

296.602,00

MARIENE O DE FREITAS REFRIGERAÇÃO

Especificação Unid. Quantidade Valor Total
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM AR CONDICIONADO 7.000 A 
18.000 BTUS, TENSÃO 220V, SPLIT, COM CICLO FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. - SERVIÇO

UND 100 312,20 31.220,00

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM VENTILADORES DE TETO C/ 3 
VELOCIADES - SERVIÇO

UND 100 155,80 15.580,00

SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR DE VENTILADOR DO 
FREEZER DUAS TAMPAS - SERVIÇO

UND 60 299,70 17.982,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE CHAVES 
CONTACTORA DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS - SERVIÇO

UND 90 374,90 33.741,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR 
DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS - SERVIÇO

UND 90 194,20 17.478,00

116.001,00

SERVE BEM COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

Especificação Unid. Quantidade Valor Total
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM VENTILADORES DE PAREDE 
60 CM - 127V. - SERVIÇO

UND 100 137,40 13.740,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PALCA 
ELETRÔNICA DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS - SERVIÇO

UND 90 549,90 49.491,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
RECEPTORA DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS - SERVIÇO

UND 90 549,90 49.491,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE 
SERVIÇO DA SPLIT DE 30.000 BTUS. - SERVIÇO

UND 90 300,00 27.000,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO 
NAS TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 
BTUS - SERVIÇO

UND 90 232,09 20.888,10

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE 
TEMPERATURA DA SPLIT DE 7.000 A 30.000 BTUS.

UND 90 238,10 21.429,00

SERVIÇO, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO= DE ACRÉSCIMO 
DA TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS DA SPLIT DE 30.000 BTUS. - 
SERVIÇO

UND 90 362,40 32.616,00

214.655,10

     

2. 0 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

 2.1. Os produtos registrados, quando solicitados, serão fornecidos imediatamente após o recebimento da 

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, pelos valores acima descritos, sendo proibida a cobrança de 

qualquer outra despesa que venha a interferir nos valores registrados, prazo este que será contado da data 

do recebimento pela licitante contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por 

esta Municipalidade.
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2.1.2. Entende-se por “imediatamente”, até 05(cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Ordem 

de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente.

2.1.3. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Bagre - Pa, através 

de Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão além da descrição dos produtos e suas 

respectivas quantidades.

2.2. Fica assegurado o direito da licitante contratada ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, 

seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da 

majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os 

produtos negociados.

2.2.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 

Consumidor (INPC).

2.2.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração.

2.3. A licitante contratada fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 

fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com 

as necessidades do Município de Bagre - Pa. 

 3. 0 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A Administração pagará as licitantes pelo fornecimento dos produtos os preços registrados conforme 

item 1 desta Ata.

3.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento dos produtos registrados será realizado em até 

30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra, recibo e relatório de 

recebimento dos produtos.

3.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado a licitante 

contratada apontado às falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de 

outra contemplando o correto fornecimento.

3.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da licitante, em qualquer época, a comprovação de 

quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento dos produtos 

negociados.

3.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtos 

negociados.

3.4.1. No caso de produto vencido ou com qualquer outro defeito ou impropriedade que enseje em sua 

rejeição, ficará a Administração autorizada a adquiri-los de outro fornecedor, a qualquer preço, as expensas 

da licitante contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada, bem como o 

valor que por ventura tenha sido pago a maior a outros fornecedores na aquisição dos produtos rejeitados. 
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4. 0 - DA VIGÊNCIA

4.1. A presente ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses contados de sua assinatura.

5.0 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A Dotação Orçamentária para o pagamento dos produtos ora registrados dar-se-á pelas Funcionais 

Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercicio:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Não existem dotações vinculadas ao processo.

6. DAS PENALIDADES E MULTAS

6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, podendo sofrer as penalidades administrativas previstas na 

Lei n° 14.133/21, quando:

a) descumprir as condições do Contrato;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e

d) tiver presentes razões de interesse público.

6.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados.

7.0 -  DA LEGISLAÇÃO APLICADA

7.1. A presente ata regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, 

a Lei nº 14.133/21 e os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, no que 

couber.

8.0 DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei 

Federal n.º 14.133/21.

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Administração 
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Municipal promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no Mercado, a Administração Municipal deverá:

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado;

8.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal 

poderá:

8.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e

8.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração Municipal deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.0 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;

9.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

9.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
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edital e seus anexos.

11.0 - DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bagre - Pa, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da 

execução da presente ata.

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais.

12. DAS DISPOSIÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como prazos para a entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no edital.

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo.

12.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes no Decreto n.º 5.450, de 2005, do Decreto 

n° 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 

2001, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, e da Lei n.º 14.133/21, subsidiariamente.

Bagre/PA, 31 de Julho de 2025

CONTRATANTE 

______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE 

CNPJ: 04.876.538/0001-15 

CLEBERSON FARIAS LOBATO RODRIGUES 

CPF: 637.224.962-68

CONTRATADO

Proponente Representante C.P.F. Assinatura
E R O PEREIRA COMÉRCIO 
SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EIRE

ELIANEIDE REGINA OLIVEIRA 
PEREIRA

006.936.242-48

JONIELSON RIBEIRO DOS SANTOS 
55113850268

JONIELSON RIBEIRO DOS SANTOS 551.138.502-68



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  DLC 
AV. BARÃO DO RIO BRANCO, N° 685 BAIRRO CENTRO CEP 68.475-000, CNPJ: 

04.876.538/0001-15  
EMAIL: licitação@bagre.pa.gov.br

SERVE BEM COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS

IDERALDO DE NAZARÉ PAES FARIAS 587.841.282-91

56.922.496 BRENO LEAL DE MATOS BRENO LEAL DE MATOS 095.414.362-00

E G P SANTANA COMERCIO E 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

EDIVIRGE DAS GRAÇAS PEREIRA 
SANTANA

985.339.672-68

INOVE FORNECIMENTOS R 
SERVIÇOS LTDA

HIGOR GABRIEL CHAVES DE LIMA 019.248.812-09

MARIENE O DE FREITAS 
REFRIGERAÇÃO

MARIENE OLIVEIRA DE FREITAS 768.014.203-30
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